
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1160/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

      

 

    

RESOLVE 

 

 

 

 Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n.º 1094/21, de 15.09.2021, referente à 

constituição de Banca Examinadora para o provimento de vagas docentes da Carreira do Magistério 

Superior na área de Estágio Supervisionado/Metodologia do Ensino de Química, do Edital n.º 11/2019, 

de 04.12.2019. 

 

 

 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1161/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

  

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Estágio Supervisionado/Metodologia do Ensino de Química, do 

Centro de Ciências da Educação, Campus “Ministro Petrônio Portella”, na cidade de Teresina/PI, da 

forma como segue: 

 

NILSON FONSECA MIRANDA – Presidente 

(CCE) 

 

JOSÉLIA BORGES DE MOURA FURTADO – Membro 

(CCE) 

 

FRANCISCA CARLA SILVA DE OLIVEIRA – Membro 

(CCN) 

 

MARIA LEMOS DA COSTA – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

MICAÍAS ANDRADE RODRIGUES – Suplente 

(CCE) 
 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

 
GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1163/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

  

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Física, do curso de Licenciatura em Educação do Campo – LEDOC 

do Campus “Amílcar Ferreira Sobral”, na cidade de Floriano/PI, da forma como segue: 

 

ANDRÉ ALVES LINO – Presidente 

(CCN) 

 

HANS ANDERSON GARCIA MEJIA – Membro 

(CCN) 

 

FÁBIO SOARES DA PAZ – Membro 

(CSHNB) 

 

EDMILSA SANTANA DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CAFS) 

 

BONIEK VENCESLAU DA CRUZ SILVA – Suplente 

(CCN) 
 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

 
GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1164/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

  

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 - 

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Sociologia, do Centro de Ciências Humanas e Letras, Campus 

“Ministro Petrônio Portella”, na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

ROSSANA MARIA MARINHO ALBUQUERQUE – Presidente 

(CCHL) 

 

SAMUEL PIRES MELO – Membro 

(UFDPar) 

 

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM – Membro 

(CCHL) 

 

ALESSANDRA LOPES DE OLIVEIRA CASTELINI – Membro (Didática) 

(CSHNB) 

 

CARLOS ANTÔNIO MENDES DE CARVALHO BUENOS AYRES – Suplente 

(CCHL) 

 

 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

 
GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1165/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

  

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Biologia Celular e Molecular, do Campus “Professora Cinobelina 

Elvas”, na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

SILVOKLEIO DA COSTA SILVA – Presidente 

(CPCE) 

 

MARCIO DA SILVA COSTA – Membro 

(CPCE) 

 

SANDRA MARIA MENDES DE MOURA DANTAS – Membro 

(CCN) 

 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

ELISÂNGELA CLÁUDIA ALVES DE OLIVEIRA – Suplente 

(CAFS) 

 

 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

 
GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1166/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

  

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Ciências Morfofisiológicas, do Campus “Professora Cinobelina 

Elvas”, na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

LUDMILA TOLSTENKO NOGUEIRA – Presidente 

(CCS) 

 

LEONARDO BORGES FERRO – Membro 

(CCS) 

 

MÔNICA ARRIVABENE – Membro 

(CCA) 

 

MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

CHRISTIANNE MARIA TINOCO VERAS – Suplente 

(CCS) 

 

 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

 
GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1167/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

  

RESOLVE 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 039/08 -

CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 

objeto do Edital n.º 11/2019, de 04.12.2019, publicado no D.O.U. de 11.12.2019, submetendo seu 

resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da Carreira 

do Magistério Superior, na área de Sociologia, do Campus “Professora Cinobelina Elvas”, na cidade de 

Bom Jesus/PI, da forma como segue: 

 

MARA FRANCO DE SÁ – Presidente 

(CPCE) 

 

JOSÉ JAIME FREITAS MACEDO – Membro 

(UNIVASF) 

 

MAURO MACHADO VIEIRA – Membro 

(UFU) 

 

WAGNALDO NUNES DA SILVA CASTRO – Membro (Didática) 

(CPCE) 

 

ROGÉRIA DA SILVA MARTINS – Suplente 

(UFJF) 

 

 

Teresina, 27 de setembro de 2021. 

 

 
GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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